
 
 
 

1 
 

MENSÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ANO XXV – MÊS DE DEZEMBRO – QUINTA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2025 - EDIÇÃO EXTRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 060/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 
2025, EM VIRTUDE DA CELEBRAÇÃO DO DIA DA 
PADROEIRA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a profunda tradição religiosa e cultural do Dia de Nossa Senhora da Conceição, 
Padroeira do Município de Caturité, celebrado anualmente no dia 08 de dezembro; 

CONSIDERANDO a participação significativa da comunidade nas festividades e celebrações religiosas, 
justificando a suspensão do expediente nas repartições públicas; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de garantir a continuidade e a ininterrupção da prestação dos 
serviços públicos essenciais à população; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica DECRETADO PONTO FACULTATIVO em todas as Repartições Públicas Municipais de 
Caturité no dia 08 (oito) de dezembro de 2025, data em que se celebra o Dia de Nossa Senhora da 
Conceição, Padroeira do Município. 

Art. 2º. Os serviços públicos essenciais, cuja interrupção possa comprometer a segurança, saúde ou bem-
estar da população, deverão ser mantidos em pleno funcionamento. 

§ 1º. As Secretarias Municipais responsáveis pela prestação de serviços de Urgência e Emergência em 
Saúde, Limpeza Urbana (Coleta de Lixo), entre outros considerados essenciais, deverão estabelecer 
plantões e escalas de trabalho. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Caturité, Estado da Paraíba, em 04 de dezembro de 2025. 

     
ITAMILSON FRANCISCO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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